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 Agrupamento de Escolas São Martinho do Porto, Alcobaça

Aviso n.º 12061/2013

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 2 postos de trabalho na categoria/carreira de assistente ope-
racional em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo 
certo a tempo parcial.

1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, faz -se público que, por meu Despacho 
n.º 01/PCC01/2013 de 29 de agosto de 2013, se encontra aberto pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, procedimento concursal comum com vista ao 
preenchimento de 2 postos de trabalho na categoria/carreira de assistente 
operacional em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo 
a tempo parcial, no Agrupamento de Escolas de S. Martinho do Porto.

2 — De acordo com o estabelecido na telecópia n.º 10715/
D -DGESTE/2013 emanada pela Direção Geral dos Estabelecimentos 
Escolares.

3 — Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas no próprio Organismo, confirmando -se, nesta data, a inexistên-
cia de reservas de recrutamento constituídas pela Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), através de 
consulta feita à Direção Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP).

4 — Local de Trabalho: Escolas Básicas do Agrupamento de Escolas 
de S. Martinho do Porto.

5 — Postos de Trabalho: 2 postos de trabalho com a seguinte ca-
racterização:

Ref. 1) — 2 postos de trabalho cuja atividade será assegurar os ser-
viços de Limpeza durante 4 horas diárias;

6 — Âmbito do Recrutamento: Podem candidatar -se ao presente 
procedimento concursal trabalhadores com ou sem relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado estabelecida nos termos do 
n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e que, até 
ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas, reúnam, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

6.1 — Gerais: Os previstos no artigo 8.º da citada lei, a saber:

a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 

estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade Obrigatória. É possível 
substituir as habilitações exigidas por experiência profissional, ao abrigo 
do n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

8 — Impedimento de Admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira e categoria de assistente operacional em regime 
de emprego público por tempo indeterminado e, não se encontrando 
em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal do Agrupamento de Escolas de S. Martinho do Porto, 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento.

9 — Formalização das Candidaturas: As candidaturas, dirigidas ao 
Presidente do Júri, de acordo com as referências a que se candidatam, 
são obrigatoriamente apresentadas mediante preenchimento, com letra 
legível, do formulário tipo de candidatura aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no 
Diário da República, n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio, e disponível no sítio 
do Agrupamento de Escolas de S. Martinho do Porto com o seguinte 
endereço em www.aesmporto.com, podendo ser entregues pessoal-
mente na Secretaria, ou remetidas por correio, registado com aviso de 
receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para Agrupamento 
de Escolas de S. Martinho do Porto, Rua dos Bombeiros Voluntários, 
2460 -654 S. Martinho do Porto.

9.1 — No presente procedimento não são aceites candidaturas envia-
das por correio eletrónico.

10 — Do formulário de candidatura devem constar os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira/
categoria e atividade caracterizadora dos postos de trabalho a ocupar;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e 
endereço postal e eletrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos, designada-
mente:

i) Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional

ii) Os relativos à situação jurídico -funcional do trabalhador, nome-
adamente que tipo de relação detém atualmente, carreira/categoria de 
que é titular, atividade que executa e órgão ou serviço onde exerce ou 
por último exerceu funções;

iii) Avaliação do desempenho relativa ao último ano em que o candi-
dato executou atividade idêntica à dos postos de trabalho a preencher.

iv) Funções exercidas, nomeadamente as relacionadas com os postos 
de trabalho a que se candidata e outras atividades desenvolvidas;

v) Declaração em como reúne os requisitos previstos no artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008;

vi) Declaração em como são verdadeiras as informações prestadas;
vii) Localidade, data e assinatura.

11 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde constem no-

meadamente as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente 
e correspondentes períodos, bem como a formação profissional detida, 
referindo as ações de formação finalizadas;

c) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009;

d) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, com vista à apreciação do conteúdo funcional, devendo a 
mesma ser complementada com informação referente à avaliação do 
desempenho relativa ao último ano em que o candidato executou ativi-
dade idêntica à do posto de trabalho a exercer;

f) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

 Agrupamento de Escolas Rainha Santa Isabel, 
Pedrulha — Coimbra

Aviso n.º 12060/2013
Em reunião realizada pelo Conselho Geral do Agrupamento de Esco-

las Rainha Santa Isabel, Pedrulha, Coimbra, a 23 de abril de 2013, foi 
deliberada a recondução do Diretor, Licenciado Paulo José de Almeida 
Rodrigues da Costa, para um novo mandato de 4 anos nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

9 de setembro de 2013. — O Presidente do Conselho Geral, Adelino 
António de Jesus Lopes.

207254655 

Vogais suplentes:
Maria Isilda Silva Araújo, adjunta da diretora.
Rosa Maria Domingues de Miranda, assistente técnica.
17 de setembro de 2013. — A Diretora, Maria Teresa Gama Marques.

207259653 
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11.1 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas b), c) e e) do número anterior determina a exclusão do proce-
dimento, nos termos da alínea a) do n.º 9.º do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, salvo em caso de mera irregularidade ou quando seja de 
admitir que a sua não apresentação atempada se tenha devido a causas 
não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, devidamente com-
provadas. Neste caso, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento 
do candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 
dos documentos.

11.2 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação e dos demais elementos aduzidos pelos candidatos, nos 
termos da alínea f) do n.º 11 do presente aviso, determina a sua não 
consideração para efeitos de avaliação curricular.

12 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

13 — Método de Seleção Obrigatório: Considerando o caráter urgente 
do procedimento, o previsível número elevado de candidaturas e a ne-
cessidade premente de repor a capacidade de resposta do Agrupamento 
de Escolas de S. Martinho do Porto no âmbito das atribuições que lhe 
estão cometidas, por grave carência de recursos humanos nas áreas a 
que respeita o presente recrutamento, é utilizado, ao abrigo da alínea a), 
n.º 2 e n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 conjugado com o n.º 2 
do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

13.1 — Avaliação Curricular, com uma ponderação de 100 %, em 
que são considerados os elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente:

i) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes aos postos de trabalho em causa e o grau de comple-
xidade das mesmas, isto é experiência profissional na área dos serviços 
de limpeza.

ii) A formação profissional relacionada com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função;

iii) A habilitação académica;
iv) A avaliação do desempenho relativa ao último ano em que o 

candidato executou atividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

13.2 — Na avaliação curricular é adotada a escala de 0 a 20 valores.
14 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 

a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando -se 
excluídos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
os candidatos que obtenham uma pontuação inferior a 9,5 valores no 
método.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Composição do Júri:
Ref. 1)
Presidente — Sónia Isabel Leitão Cardadeiro Lavadinho, Adjunta da 

Diretora do Agrupamento de Escolas de S. Martinho do Porto;
Vogais efetivos:
1.º Maria Ricardina da Silva Fernandes, Assistente Operacional do 

Agrupamento de Escolas de S. Martinho do Porto
2.º Carla Maria Coelho Moura, Adjunta da Diretora do Agrupamento 

de Escolas de S. Martinho do Porto;

Vogal Suplente:
1.º João Filipe Légua da Costa, Adjunto da Diretora do Agrupamento 

de Escolas de S. Martinho do Porto

17 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário tipo para o exercício do direito de participação aprovado 
pelo citado Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das 
Finanças disponível no sítio www.aesmporto.com.

18 — A lista unitária, depois de homologada, é afixada em local 
visível e público das instalações Agrupamento de Escolas de S. Mar-
tinho do Porto e disponibilizada na sua página eletrónica em www.
aesmporto.com.

 Agrupamento de Escolas de Soure

Aviso n.º 12062/2013
O Agrupamento de Escolas de Soure, nos termos da Lei n.º 12-A/2008,

de 27 de fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, em conjugação com as alterações 
introduzidas pela portaria 145-A/2011, de 06 de abril, torna público 
que se encontra aberto concurso para ocupação de 8 (oito) postos de 
trabalho para a categoria e carreira de Assistente Operacional, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolu-
tivo certo a tempo parcial: 4 de duas horas/dia, 4 de uma hora/dia, 
para assegurarem serviços de limpeza, no Agrupamento, pelo prazo 
de 5 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, no 
Diário da República.

1 — São requisitos de admissão, além da escolaridade obrigatória, os 
previstos no artigo 8.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro.

2 — A formalização da candidatura é efetuada obrigatoriamente atra-
vés da apresentação de requerimento para o efeito, mediante modelo 
próprio, disponibilizado na página eletrónica do Agrupamento de Escolas 
de Soure (www.escolasdesoures.pt) e nos serviços de administração 
escolar do estabelecimento acima identificado, durante o período de 
atendimento ao público.

3 — Duração do contrato até 31 de dezembro de 2013.
4 — O requerimento referido no ponto anterior terá de ser acompa-

nhado dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e número 

de Identificação Fiscal;
b) Cópia do Certificado de Habilitações Académicas;
c) Curriculum e ou quaisquer documento que o candidato considere 

importantes, designadamente os comprovativos de formação e experi-
ência profissional, dando-se preferência a quem já exerceu funções no 
Agrupamento.

5 — Toda a documentação, incluindo o requerimento, deve ser 
entregue nos Serviços Administrativos do Agrupamento, ou enviado 
por correio registado com aviso de receção, ao cuidado do Diretor do 
Agrupamento de Escolas de Soure, Quinta das Nogueiras, 3130 — 211 
SOURE.

6 — Os métodos utilizados para a seleção dos candidatos são a Ava-
liação Curricular e Entrevista, realizando-se esta, em caso de empate, 
entre dois ou mais candidatos. Os critérios de avaliação curricular e 
entrevista foram definidos pelo júri de seleção nomeado para o efeito, 
de acordo com o artigo 20.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, 
em reunião realizada no dia 4 de setembro de 2013, e que constam em 
ata, que se encontra afixada nos serviços de administração escolar e 
página eletrónica da escola.

7 — Os resultados do concurso serão afixados nos serviços adminis-
trativos e na página eletrónica, no prazo máximo de 5 dias úteis, após 
o limite de apresentação das candidaturas.

18 de setembro de 201.3 — O Diretor, João Augusto de Castro Ra-
mos Pereira.

207261142 

19 — O presente aviso é publicitado na página eletrónica do Agru-
pamento de Escolas de S. Martinho do Porto, e, também por extrato, 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, em jornal 
de expansão nacional.

20 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constantes da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 28 de fevereiro, com as alterações introduzi-
das pela Declaração de Retificação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril, 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Decreto -Lei n.º 121/2008, 
de 11 de julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portarias 
n.os 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
Constituição da República Portuguesa e Código do Procedimento
Administrativo.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

17 de setembro de 2013. — A Diretora, Luísa Maria Picado da Naia 
Sardo.

207258949 




